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PROCESSO N.º 2193-8/2010

PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

DESCRIÇÃO REPRESENTAÇÃO  INTERNA  REF  AO  NÃO  ENVIO  DE 
INFORMAÇÕES A ESTE TRIBUNAL

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

RELATOR CAMPOS NETO

Exmo. Conselheiro Relator

Trata  o  presente  processo,  com  o  Nº  2193-8/2010,  referente  à 

Representação acerca do Instrumento Contratual nº 053/2006 referente a contratação de 

obra e serviço de engenharia sem a devida  informação ao Sistema Geo-Obras/TCE-MT.

Em resposta  ao  Ofício  N.º  43/2010/TCE-MT/CN expedida  em 03  de 

fevereiro de 2010,  às fls.  06 - TC/MT, o Prefeito Municipal  de São Félix do Araguaia 

informa às fl. 11/12 TC/MT  que os documentos pendentes seriam inseridos no Sistema 

Geoobras, conforme prevê a Resolução nº 6/2008, pela funcionária Magda Aparecida 

Alves Silva no prazo de 15 dias.

Após o levantamento efetuado no Sistema Geo-obras – TCE/MT, no dia 

10/05/2010, verificou-se que nenhum dos documentos foram lançados no Sistema Geo-

obras – TCE/MT e falta inserir os seguintes documentos: Ata, edital de licitação, planilha 

de  orçamento,  proposta  da  empresa  vencedora,  Contrato,  medições,  termo  de 

paralisação  e  termo  de  recebimento  da  obra  (se  existir)  em  descumprindo  ao  que 

determina o Art. 3º, inciso I da Resolução Normativa 06/2008, que assim determina:

Art.  3º  O  preenchimento  eletrônico  das  informações 

originadas  a  partir  da  competência  setembro/2008  sobre 

obras e serviços de engenharia deverá ocorrer:

I – relativa a convite ou edital: até 3 (três) dias da sua publi-

cação.

A critério do Conselheiro Relator, recomenda-se pela aplicação de multa 
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prevista no inciso VIII, Art. 289 da Resolução no 14/2007 – Regimento Interno do TCE-

MT pelo não envio das informações no Sistema Geo Obras: Ata, planilha de orçamento, 

proposta da empresa vencedora, contrato, medições, termo de paralisação e termo de re-

cebimento da obra (se existir). Estipular um novo prazo para inserção dos documentos 

para que evite uma reincidência de multa.

É a informação.

Secretaria de Controle Externo de Obras e  Serviços de Engenharia, 

em  Cuiabá, 10 de maio de 2.010.

_______________________________
Nelson Yuwao Kawahara

Assessor Técnico da SECEX-Obras
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